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5.10 Cancelada a ata em relação à detentora, poderá ser convocada aquela com classificação imediatamente 
subsequente, se registrado mais d e um preço, para efetuar o fornecimento, nos termos de s ua proposta. 
5.11 Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa detentora será comunicada 

por correspondência com aviso de recebimento. 
5.12 No caso de ser ignorado, incerto ou inacess íve l o e nde reço da dete ntora, a comunicação será feita através 
d o Diário Oficial d o Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
6.1 O d escumprime nto da Ata d e Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabe lecidas no 
T e rmo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
7. 1 Os casos omissos serão d ecididos p e la C ONTRATANTE, segundo as di spos ições contidas na Le i n. 0 

8.666/ 1993, na Lei n. 0 10.520/2002 e demais n ormas aplicáveis e , subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Le i n.º 8.078/ 1990 - Código d e Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA OITAVA - ANTIC ORRUPÇÃO- L E I 12.846/20 13 
8. 1. Para a execução des te contrato, nenhuma das partes pode rá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, o u aceitar ou se comprometer a aceitar de que m quer que seja, tanto por conta própria quanto 
através de outrem, qualquer pagamento, doação, compe nsação, vantagens finance iras ou não finance iras ou 
beneficios d e qualque r es pécie que cons tituam prática il egal ou de corrupção, seja de forma direta o u indire ta 
quanto ao o bjeto d este contrato, o u d e outra forma que não relacionada a este c o ntrato, devendo garantir, 
ainda, que seus prep ostos e co laboradores ajam da m esma forma . 
8.2. O contra tado d eve observar e fazer obse rvar, po r seu s fome cedores e subcontratados, o mai s a lto padrão 
d e é tica durante todo o processo de co ntratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláu sula , d e finem-se a s seguintes práticas: 
8.2.1. " Prática corrupta" : oferecer, dar, receber ou solicitar, dire ta o u indiretamente, qualquer vantagem com 
o o bj e ti vo de influe nciar a ação d e servidor público na execução do contrato; 
8.2.2. ••Prática fraudu lenta": a fa ls ificação ou omissão dos fatos, com o obje tivo d e influe nciar o processo 
d e execução de contrato; 
8.2.3 ... Prática colusiva": esque m atizar ou estabe lecer um acordo e ntre dois ou mai s licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou pre postos do órgão licitador, visando estabe lece r preços em níve is 
artificiais e não competitivos; 
8.2.4. " Prática coercitiva": causar d ano o u ameaçar c au sar dano, dire ta ou indiretamente, às pessoas o u s ua 
proprie dade, visando afetar a execuç ão d o c ontrato; 
8.2.S. ••Prática obstrutiva": {i) d estmir, fal s ificar, a lte rar o u ocultar provas e m in s peções o u fazer d ec la rações 
falsas, com o objetivo d e impedir materialme nte a apuração d e a legações d e prática pre vista, des te E d ital ; (ii) 
atos cuja inte nção sej a impedir materialmente o exerc ício do dire ito do CONTRATANTE promover insp eção. 

8.3. Caso a autoridade competente para a aplicação das sanções estabe lecidas no T e nno de Referê ncia, 
cons ta tar a exi s tê nc ia de indícios d e prática d e infração adm inistrativa tipificad a p e la Lei n" 12.846, d e l n de 
agosto d e 20 13, como a to les ivo à admini s tração pública n acional ou estrangeira, cóp ias d o processo 
adminis trati vo n ecessárias à apuração d a respo nsabilidade da empresa d everão ser rem etidas a quem for d e 
com petê ncia, com despacho fundam entado, para ci ê ncia e d ec isão sobre a eventua l in s tauração d e 
investigação preliminar o u Pro cesso Administrati vo d e Resp o nsabilização - PAR . 
8.4. O processame nto d o P A R não inte rfere no seguime nto regular dos processos admini s trativos espec íficos 
para apuração da ocorrê ncia d e danos e p rejuizos à Admi nis tração Pública Municipal resultantes d e ato lesivo 
cometido po r p essoa jurídica, com o u sem a participação d e agente público. 
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CLÁUSULA NONA - FORO 
9. 1 Ê e le ito o Foro da Comarca de ALTOS para dirimir os litígios que decorrerem da presente ata, renunc ia ndo 
as partes a qualquer outro, por mais priv ilegiado que seja ou se tome. 
Para finncza e validade do pactuado, a presente Ata d e Registro d e Preços foi lavrada cm duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achado em ordem, vai assinada pelas partes e por duas testemunhas . 

A ltos - P I, 02 de maio de 2022. 

r 
Contratante 

3ELTTA VEICULOS E MAQUINAS 
LTDA 

CN PJ N" 0 5 .385.026/0001-1 9 

GLOBAL MAIS VEJCULOS E IRELI 
(GLOBAL MAIS) 

CNPJ N" 32.247.28 1/0001 - 78 

C e ntro A dmini s tra ti v o 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO: CONTRA TO Nº A-035/2022 - PREGA O ELETRONICO Nº 006/2022 
CONTRANTANTE: MUNICIPIO DE ALTOS - PIAUI. 
CONTRATADO: JELTA VEICULOS E MAQUINAS LTDA, CNPJ Nº 
05.385.026/0001-19, com sede na Av. Getúlio Vargas, nº 1416, Bairro Triunfo, CEP 64.022-
098, Teresina-PI, neste ato por seu representante legal. 
OBJETO DO CONTRA TO: contratação de empresa especializada visando a aquisição de 3 
(três) veículos automotores, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social do Municíoio de Altos/PI. 
FONTE DE RECURSO: FMAS e FMS. 

VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 193.200,00 (cento e noventa e três mil e 
duzentos reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: 8.666/93, 10.520/02 e 10.024/19 e suas alterações legais. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de maio de 2022. 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 

Praça Cónego Horório, n' 30. Centro. 

ID: 78913689A0584 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001 -l l 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO: CONTRATO Nº B-035/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
006/2022 
CONTRANT ANTE: MUNICIPIO DE ALTOS - PIAUI. 
CONTRATADO: GLOBAL MAIS VEICULOS EIRELI (GLOBAL MAIS), 
inscrita no CNPJ Nº 32.247.281/0001-78, localizada na Av. Pedro Almeida, nº 413, 
Bairro São Cristóvão, CEP 64.052-280, Teresina-PI, neste ato representada por seu 
Reoresentante Legal. 
OBJETO DO CONTRA TO: contratação de empresa especializada visando a 
aquisição de 1 (um) veículo automotor, a fim de atender as necessidades do 
Municíoio de Altos/PI. 
FONTE DE RECURSO: FMS. 

VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 185.190,00 (cento e oitenta e cinco mil, 
cento e noventa reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: 8.666/93, 10.520/02 e 10.024/19 e suas alterações legais. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de maio de 2022. 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 

Praça Cônego Honôrio, n" 30. Centro. 


